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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos Observações

Total Contacto

Deontologia do Jornalismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IJ S 162 TP 60 6
Direito da Comunicação Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CSH S 189 TP 60 7

6.º Semestre       
Análise dos Media  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC S 189 TP 60 7  
Portefólio *. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IJ S 162 OT 30 6 (1)
Jornalismo Multimédia II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . IJ S 189 TP 30 P 30 7  
Opção Condicionada ou Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OPT S 135 TP 45/60 5 UC Optativa (2)
Opção Condicionada ou Livre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OPT S 135 TP 45/60 5 UC Optativa (2)

(1) — Disciplina anual, com Orientação Tutorial, a que correspondem, no seu conjunto, 12 Créditos.
(2) — Disciplina com 3 ou 4 horas semanais conforme a Opção escolhida.

Ensino teórico -prático (TP); Ensino prático (P); Orientação Tutorial (OT)
 202959274 

 Despacho n.º 3908/2010

Sob proposta da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra, foi 
pelo Despacho n.º 18/2010, aprovada a alteração do 1.º ciclo de estudos 
conducente ao grau de Licenciado em Turismo, Lazer e Património.

Na sequência da comunicação prévia efectuada no passado dia 27 
de Janeiro à Direcção -Geral do Ensino Superior, através do ofício 
ref.ª GEE — 72/2010, e nos termos e para os efeitos previstos no ar-
tigo 77.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, com a redacção 
que lhe foi dada pelo artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de 
Junho, procede -se à publicação das alterações introduzidas no ciclo de 
estudos supra identificado.

A adequação do 1.º ciclo de estudos conducente ao grau de Licenciado 
em Turismo, Lazer e Património, requerida pela Faculdade de Letras da 
Universidade de Coimbra e aprovada pela deliberação do Senado da Uni-
versidade de Coimbra n.º 94/2006, de 18 de Outubro, deu lugar ao registo 
de adequação n.º R/B -AD -310/2007 (Despacho n.º 4571/2007 do Senhor 
Director -Geral do Ensino Superior), tendo a sua estrutura curricular e plano 
de estudos sido objecto de publicação no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 122, de 27 de Junho de 2007, sob o Despacho n.º 13417 -AP/2007.

Considerando a proposta de alteração apresentada pela Faculdade de 
Letras da Universidade de Coimbra, os anexos I (Estrutura curricular) 
e II (Plano de curso) do registo de adequação do 1.º ciclo de estudos 
conducente ao grau de Licenciado em Turismo, Lazer e Património 
passam a ter a seguinte redacção:

Data: 17 de Fevereiro de 2010. — Nome: António Gomes Martins, 
cargo: Vice -Reitor.

ANEXOS
I — Estrutura curricular:
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade de Coimbra
2 — Unidade orgânica Faculdade de Letras
3 — Curso: Turismo, Lazer e Património
4 — Grau ou diploma: Licenciatura
5 — Área científica predominante do curso: Turismo e Lazer (812)

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Turismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T 30 0 a 5
Lazer  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Lz 25 0 a 5
Património  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P 20
Gestão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Gt 15
Lingua Portuguesa . . . . . . . . . . . . . . . . LgP 10
Línguas Estrangeiras  . . . . . . . . . . . . . . LGE 35
Geografia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G 10 0 a 5
História. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H 10
Métodos Quantitativos . . . . . . . . . . . . . MQ 5
Outras. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O 15

Total . . . . . . . . . . . 160 20

6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 
de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180

7 — Duração normal do curso: Três anos
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

Licenciatura em Turismo, Lazer e Património

QUADRO N.º 1 

 10 — Observações:
A outras correspondem unidades curriculares de opção transversal 

e opção livre.
Os créditos optativos “0 a 5” correspondem às opções condicionadas
II — Plano de Estudos: 

 Estabelecimento de ensino: Universidade de Coimbra

Unidade Orgânica: Faculdade de Letras

Curso: Turismo, Lazer e Património

Grau: Licenciatura

Área Cientifica predominante: Turismo e Lazer (812)
QUADRO N.º 2 — A

1.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Língua Portuguesa I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LGP S 135 TP -52; OT -8 5
Língua Estrangeira A I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LGE S 135 TP -52; OT -8 5
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Introdução ao Turismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T S 135 T -26; P -26; 
OT -8

5

Geografia de Portugal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . G S 135 T -26; P -26; 
OT -8

5

História de Portugal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H S 135 TP -52; OT -8 5
Métodos quantitativos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MQ S 135 T -26; P -26; 

OT -8
5

 QUADRO N.º 2 — B

2.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Língua Estrangeira A II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LGE S 135 TP -52; OT -8 5
Língua Estrangeira B I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LGE S 135 TP -52; OT -8 5
Lazer e Rotas Turísticas do Mundo Antigo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . LZ S 135 TP -52; OT -8 5
Património Natural e Turismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P S 135 T -26; P -18; 

TC -8; OT -8
5

Património Histórico, Artístico e Museologia . . . . . . . . . . . . . . . . P S 135 T -26; P -18; 
TC -8; OT -8

5

Opção Transversal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O 135 Variável 5 Op.

 QUADRO N.º 2 — C

3.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Língua Estrangeira A III. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LGE S 135 TP -52; OT -8 5
Língua Estrangeira B II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LGE S 135 TP -52; OT -8 5
Teoria e Técnicas de Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LGP S 135 TP -52; OT -8 5
História do Mundo Contemporâneo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H S 135 TP -52; OT -8 5
Antropologia Social e Cultural  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P S 135 TP -52; OT -8 5
Introdução à Gestão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GT S 135 TP -52; OT -8 5

 QUADRO N.º 2 — D

4.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Geografia do Lazer  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LZ S 135 T -26; P -18; 
TC -8; OT -8

5

Língua Estrangeira B III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LGE S 135 TP -52; OT -8 5
Rotas Culturais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LZ S 135 T -26; P -18; 

TC -8; OT -8
5

Património Cultural e turismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . P S 135 T -26; P -18; 
TC -8; OT -8

5

Programação Cultural  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GT S 135 TP -52; OT -8 5
Economia do Turismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T S 135 TP -52; OT -8 5 Op.
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Seminário/projecto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T/LZ S 270 S -45; OT -15 10
Língua Estrangeira AIV ou BIV  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LGE S 135 TP -52; OT -8 5
Marketing e Promoção Turística  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GT S 135 TP -52; OT -8 5
Turismo e Desenvolvimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T S 135 T -26; P -18; 

TC -8; OT -8
5

Opção livre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O S 135 Variável 5 Op.

 QUADRO N.º 2 — F

6.º semestre 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Seminário/projecto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T/LZ S 270 S -45; OT -15 10
Geografia Política e Organizações Internacionais . . . . . . . . . . . . . G S 135 T -26; P -18; 

TC -8; OT -8
5

Gestão dos Recursos Humanos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . GT. S 135 TP -52; OT -8 5
Opção condicionada. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O S 135 Variável 5 Op.
Opção livre. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . O S 135 Variável 5 Op.

 202957954 

 QUADRO N.º 2 — E

5.º semestre 

 Despacho n.º 3909/2010
Sob proposta da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra, foi, 

pelo Despacho n.º 15/2010, aprovada a alteração do 1.º ciclo de estudos 
conducente ao grau de Licenciado em “História da Arte”.

Na sequência da comunicação prévia efectuada no passado dia 27 
de Janeiro à Direcção -Geral do Ensino Superior, através do ofício 
ref.ª GEE — 72/2010, e nos termos e para os efeitos previstos no ar-
tigo 77.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, com a redacção 
que lhe foi dada pelo artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de 
Junho, procede -se à publicação das alterações introduzidas no ciclo de 
estudos supra identificado.

A adequação do 1.º ciclo de estudos conducente ao grau de Licenciado 
em História da Arte, requerida pela Faculdade de Letras da Universidade 
de Coimbra e aprovada pela deliberação do Senado da Universidade 
de Coimbra n.º 141/2006, de 6 de Novembro, deu lugar ao registo de 
adequação n.º R/B -AD -308/2007 (Despacho n.º 4571/2007 do Senhor 
Director -Geral do Ensino Superior), tendo a sua estrutura curricular e 
plano de estudos sido objecto de publicação no Diário da República, 
2.ª série, n.º 122, de 27 de Junho de 2007, sob o Despacho n.º 13417-
-AN/2007, com a alteração introduzida pelo Despacho n.º 7629/2009, pu-
blicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 52, de 16 de Março de 2009.

Considerando a proposta de alteração apresentada pela Faculdade de 
Letras da Universidade de Coimbra, os Anexos I (Estrutura curricular) 
e II (Plano de curso) do registo de adequação do 1.º ciclo de estudos 
conducente ao grau de Licenciado em “História da Arte” passam a ter 
a redacção seguinte.

Data: 17 de Fevereiro de 2010. — Nome: António Gomes Martins, 
Cargo: Vice -Reitor.

ANEXOS

I — Estrutura curricular
1 — Estabelecimento de ensino: Universidade de Coimbra.

2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 
de Letras.

3 — Curso: História da Arte.
4 — Grau ou diploma: Licenciatura.
5 — Área científica predominante do curso: Belas Artes.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 180.
7 — Duração normal do curso: 3 anos (6 semestres).
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a 

obtenção do grau ou diploma:

Licenciatura em História da Arte

QUADRO B1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

História da Arte  . . . . . . . . . . . . . H. A. 110 5
História. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . H. 35
Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fil. 5
Arqueologia . . . . . . . . . . . . . . . . Arq. 5 5
Estudos Artísticos  . . . . . . . . . . . E. A. 5
Opções transversais . . . . . . . . . . Op. Trans. 5
Opções Livres  . . . . . . . . . . . . . . Op. Liv. 5

Total  . . . . . . . . . 155 25




